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2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 EM  25 DE 

JANEIRO DE 2025, ÀS 09H. 

PRÉDIO ANEXO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BELO JARDIM - PE 
 

Protocolado na Secretaria Legislativa em 08 de janeiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            
           •     Ética e Decoro Parlamentar (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator José Anselmo 

da Silva – Republicanos, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB, Membro Fabrício Lima Lino – 
PSDB, Membro Adriano Antonio Carlos – Podemos). 

 

 

Protocolado na Secretaria Legislativa em 12 de janeiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            
           •     Ética e Decoro Parlamentar (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator José Anselmo 

da Silva – Republicanos, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB, Membro Fabrício Lima Lino – 
PSDB, Membro Adriano Antonio Carlos – Podemos). 

 

Protocolado na Secretaria Legislativa em 26 de janeiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lima 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

           

01 - PROJETO DE LEI  Nº 001/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – Altera em 
parte a Lei Municipal nº 3.751/2025 e dá outras providências. 

02 - PROJETO DE LEI  Nº 005/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR FABRÍCIO – Denomina via 
projetada no Loteamento Paulo Guerra II e dá outras providências. 

03 - PROJETO DE LEI  Nº 008/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR NILTON SENHORINHO – 
Estabelece denominação de Unidade Básica de Saúde e dá outras providências.  
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  •     Ética e Decoro Parlamentar (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator José Anselmo da 

Silva – Republicanos, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB, Membro Fabrício Lima Lino – 
PSDB, Membro Adriano Antonio Carlos – Podemos). 

 

Protocolado na Secretaria Legislativa em 02 de fevereiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            
           •     Finanaças e Orçamento (Presidente Cristiano Araujo de Carvalho – União Brasil, Relator Rui Nunes 

de Souza – PSDB, Membro Reginaldo Silva dos santos – PSDB). 
 

Protocolado na Secretaria Legislativa em 20 de fevereiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            

Protocolado na Secretaria Legislativa em 23 de fevereiro de 2026. 

Encaminhado às Comissões Permanentes: 

• Legislação e Redação de Leis (Presidente Daniel da Silva Lopes – União Brasil, Relator Fabricio Lim 

Lino – PSDB, Membro Euno Andrade da Silva Filho – PSDB). 

            
           •     Finanaças e Orçamento (Presidente Cristiano Araujo de Carvalho – União Brasil, Relator Rui Nunes 

de Souza – PSDB, Membro Reginaldo Silva dos santos – PSDB). 

04 - PROJETO DE LEI  Nº 009/2025 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA – Reestrutura o 
Programa de Incentivo ao Desempenho, o Adicional de Risco de Vida no âmbito da Câmara 
Municipal de Belo Jardim, revoga integralmentea Lei Municipal nº 3.195, de 15 de dezembro de 
2017, e dá outras providências. 

06 - PROJETO DE LEI  Nº 014/2025 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA – Dispõe sobre a 
criação de cargos de provimento efetivo, autoriza a realização de concurso público, e dá outras 
providências. 

05 - PROJETO DE LEI  Nº 013/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR EDSON SILVA – Dispõe 
sobre os procedimentos e prazos para a operacionalização das emendas individuais 
impositivas no Município de Belo Jardim e dá outras providências 


